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Processo nº 23528.015522/2021-03
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS

 

 

Dispensa de licitação Emergencial n.º 03/2021

Termo de Referência e anexos: disponíveis no https://www.gov.br/compras/pt-br e
no Site da MEJC

Envio das propostas para: PROCEDIMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2021
(https://www.gov.br/compras/pt-br)

Data limite para apresentação das propostas: 10/12/2021, ÀS 14H:30MIN

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Maternidade Escola Januário
Cicco - MEJC, sediada na Avenida Nilo Peçanha, 270, Petrópolis, CEP 590.012-300, Natal/RN,
telefone (84) 3215-5971, e-mail: licitacao.mejc@ebserh.gov.br, CNPJ 15.126.437/0013-87, UG-
155015, torna pública, para conhecimento dos interessados, a realização de Chamamento
Público para Seleção de Propostas para aquisição de material médico-hospitalar, em caráter
emergencial, conforme descrito neste Edital e seus anexos, os quais foram aprovados
pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 5/2021/SCAD/CONJUR/PRES-
EBSERH, contido nos autos deste Processo Administrativo.

As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas por dispensa de
licitação emergencial, para aquisição de bens, com fundamento no art. 78, inciso XV, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), a partir da seleção das propostas de
menor preço por item, apresentadas, e também obedecerão ao disposto na Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, no Decreto n.º 8.945/2016, na Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-EBSERH, na
Norma Operacional-SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º
01/2010, na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 3/2018 e às exigências estabelecidas neste
Edital, no Termo de Referência e nos seus anexos.

1. OBJETO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de propostas
comerciais para aquisição de material médico-hospitalar, em caráter emergencial, conforme
descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. A descrição detalhada do objeto e quantitativo constam no Termo de
Referência anexo a este Edital.

1.3. A seleção será realizada em único item.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas no Termo de Referência anexo a este Edital quanto às especificações do
objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO

2.1. Não poderão participar desta seleção os interessados:

2.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
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2.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

2.1.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.1.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

2.1.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 do RLCE, quais
sejam:

2.1.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor
cedido ou em exercício na Ebserh;

2.1.5.2. suspensa pela Ebserh;

2.1.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

2.1.5.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea;

2.1.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea;

2.1.5.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que
deram ensejo à sanção;

2.1.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;

2.1.5.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

2.1.5.9. pessoas elencadas no subitem 2.1.5.1, como pessoa física, bem
como à participação delas em procedimentos licitatórios, na condição de Licitante;

2.1.5.10. empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de
Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh;

2.1.5.11. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela Licitação ou contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh.

2.1.5.12. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

2.1.6. que estejam sob falência ou concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

2.1.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.1.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.1.9. sociedades cooperativas.

2.2. Como condição para participação na seleção, o interessado apresentará
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2.2. Como condição para participação na seleção, o interessado apresentará
declaração com o seguinte conteúdo:

2.2.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, bem
como que não se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 do RLCE, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.2.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República;

2.2.3. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no inciso III do artigo 5º da
Constituição da República;

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
interessado às sanções previstas em lei e neste Edital.

2.4. Será verificado o enquadramento dos interessados como parte relacionada para
o fim de aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-
partes-relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos a este edital.

3.2. A solicitação de esclarecimentos será respondida até 1 (um) dia útil antes da
data final para a apresentação das propostas.

3.3. O pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por meio eletrônico, pelo e-
mail licitacao.mejc@ebserh.gov.br.

3.4. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital.

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em portal
eletrônico mantido pela Ebserh e vincularão os participantes e a administração.

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os interessados encaminharão até a data e o horário estabelecidos neste edital,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência,
proposta comercial em papel timbrado, com as folhas numeradas sequencialmente, assinada
pelo representante da empresa, com as seguintes informações:

4.1.1. valor unitário e total por item, com até duas casas decimais após a vírgula;

4.1.2. quantidade;

4.1.3. marca;

4.1.4. fabricante;

4.1.5. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando marca e modelo do ofertado.

4.1.6. razão social e CNPJ do interessado;

4.1.7. quando se tratar de empresa estrangeira, razão social da representante
nacional e razão social da empresa estrangeira; e

4.1.8. dados bancários para pagamento.

4.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional; o valor unitário
em algarismos; e o valor global por item em algarismos e por extenso.

4.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

4.3. A proposta deverá ser precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

4.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro fornecedor.

4.5. Para cada item, o interessado deverá cotar, no mínimo, 100% (cem por cento) do
seu quantitativo total. 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a interessada.

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

4.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da interessada, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, elas serão ordenadas na ordem
crescente dos preços ofertados, observado o critério de julgamento.

5.2. Em caso de empate, essa situação será informada aos interessados, para que
realizem uma disputa final, mediante a apresentação de nova proposta.

5.2.1. Persistindo o empate, será realizado sorteio.

5.3. Deverá ser encaminhada contraproposta diretamente ao fornecedor que tenha
apresentado a proposta classificada em primeiro lugar, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das
previstas neste Edital.

5.3.1. Se depois de adotada a providência referida neste subitem, não for obtido
valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, este Chamamento
Público poderá ser revogado.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, a proposta classificada em primeiro lugar
será examinada quanto a sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:

5.4.1. contenham vícios insanáveis;

5.4.2. descumpram especificações técnicas constantes do instrumento
convocatório;

5.4.3. não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

5.4.4. apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento
convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos sem que se prejudique a
atribuição de tratamento isonômico entre os interessados.

5.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar for desclassificada,
será examinada a subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.6. Caso a proposta selecionada possua quantitativo inferior ao total previsto, os
próximos fornecedores, respeitada a ordem de classificação e as providências previstas nesta
seção, também poderão ser contratados para o fornecimento dos bens, até o limite do
quantitativo total dos itens.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF);
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6.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da interessada e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.1. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
contratação, o interessado será desclassificado, por falta de condição de participação,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do interessado será
verificada por meio dos documentos encaminhados junto com a proposta ou por meio do SICAF,
caso seja cadastrado, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares
ou que atestem condição preexistente à apresentação das propostas, o interessado será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, para o e-mail licitacao.mejc@ebserh.gov.br, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9. É facultado à autoridade competente a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.

7. GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

9. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

9.1. Os prazos e as condições para a celebração de termo de contrato ou
instrumento equivalente são aqueles estabelecidos no Termo de Referência anexo a este Edital.

10. REAJUSTAMENTO

10.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

13. PAGAMENTO

13.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, o interessado que:

14.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude
de atos ilícitos praticados;

14.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato ou ata de registro de preços;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

14.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; e

14.1.7. não mantiver a proposta.

14.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o devido processo legal, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Norma Operacional - SEI
nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

14.3. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

14.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para
levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório circunstanciado
acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do
Decreto Regulamentador nº 8.420/2015, da Instrução Normativa CGU nº 13/2019 ou de
normativa própria da Ebserh sobre o tema.

14.4.1. A apuração envolverá a análise conjunta das infrações administrativas
previstas no item 14.1 e na Lei nº 12.846/2013, sendo possível a aplicação das
penalidades previstas em ambos os instrumentos.

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), previsto na Lei nº 12.846/2013, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

14.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A participação no presente Chamamento Público implica a concordância, por
parte do interessado, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos.

15.2. Todas as referências de tempo previstas neste Edital observarão o horário de
Brasília/DF.

15.3. As normas disciplinadoras do certame serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.4. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de
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15.4. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do certame.

15.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

15.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

15.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Comprasnet 4.0 E no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço eletrônico da EBSERH/MEJC.

15.9. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Ebserh/MEJC,
com base na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

15.10. É competente o Foro da Justiça Federal,Foro da Justiça Federal,
Subseção Judiciária de Natal/RN para dirimir os litígios que decorrerem da realização deste
Chamamento Público que não possam ser compostos pela conciliação.

16. ANEXOS

16.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

16.1.1. ANEXO I – AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 03/2021,

16.1.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA,

16.1.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.

 
 

(documento assinado digitalmente)
Hamon Castro Paiva
Agente de Licitação
Mat. nº 1140125

Documento assinado eletronicamente por Hamon Castro Paiva, Agente de
Licitação, em 06/12/2021, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18029133 e o código CRC 05FDE051.

 
Referência: Processo nº 23528.015522/2021-03 SEI nº 18029133
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MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE

Avenida Nilo Peçanha, nº 270 - Bairro Petrópolis
Natal-RN, CEP 59012-310

- http://mejc-ufrn.ebserh.gov.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23528.015522/2021-03

 

DATA DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 10/12/2021, ÀS 14H:30MIN

LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 155015

 

Torna-se público que a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh,  filial Maternidade Escola
Januário Cicco - MEJC, sediada na Avenida Nilo Peçanha, 270, Petrópolis, CEP 590.012-300, Natal/RN,
telefone (84) 3215-5971, e-mail: licitacao.mejc@ebserh.gov.br, CNPJ 15.126.437/0013-87, UG-155015, na
pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados realizará, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 29, inciso XV, da
Lei nº 13.303/2016, igualmente de acordo com art. 78, XV, do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh - RLCE, e legislação aplicável.

Justifica-se o uso da ferramenta Dispensa Eletrônica, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021, como alternativa que confere maior transparência, publicidade, economicidade e ampla
competição aos procedimentos inerentes à fase de seleção do fornecedor.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
direta de material médico-hospitalar, mediante Dispensa de Licitação, a fim de atender demanda urgente
da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. A contratação será dividida em item único, conforme tabela constante abaixo.

ITEM CATMAT DESCRITIVO
Unidade

de
Medida

QTDE.
TOTAL

COD. EBSERH:
EBS01046
FIO DE SUTURA,
MATERIAL CATGUT
CROMADO COM
AGULHA, TIPO FIO 1-
0, COMPRIMENTO
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1 288671

0, COMPRIMENTO
COMPR. MÍNIMO 70,
TIPO AGULHA 1/2
CÍRCULO CILÍNDRICA,
COMPRIMENTO
AGULHA 4,0,
ESTERILIDADE
ESTÉRIL.
COMPLEMENTAR:
CAIXA COM 24
ENVELOPES.

CAIXA 400

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso
ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
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3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.11. Caso o sistema já possui essa funcionalidade instalada, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste
aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de 1% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
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para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido
instrumento equivalente (nota de empenho).

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar instrumento equivalente (nota de empenho), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência.

7.3. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 13.303, de 2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da
EBSERH - RLCE;

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH - RLCE.

7.5. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única,  conforme previsão no Termo de Referência, Anexo II do Edital de
Chamamento Público.

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 E no Portal Nacional de Contratações
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8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 E no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

 

Natal/RN, 6 de dezembro de 2021.
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(documento assinado digitalmente)
Hamon Castro Paiva
Agente de Licitação

Mat. SIAPE 1140125
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1. Para os produtos sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária as empresas vencedoras
deverão apresentar:

12.1.1. Prova do registro de cada item cotado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária /
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12.1.1. Prova do registro de cada item cotado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária /
Ministério da Saúde, de acordo com as disposições constantes do Relatório de Material Licitado.

12.1.1.1. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, o proponente deverá apresentar cópia do ato que
isenta o produto de registro.

12.1.1.2. Estando o registro vencido, o fornecedor deverá apresentar cópia do protocolo
da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do
quinquênio da sua validade, nos termos e condições previstas no §6º do artigo 12 da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976.

12.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). Estando a AFE vencida deverá ser apresentada cópia
autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida,
desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60
(sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um)
ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no
artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014.

12.1.3. Licença/Alvará Sanitário de funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal do fornecedor.

12.2. A MEJC se reserva ao direito de consultar a regularidade do Registro do Produto e Controle
junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), através de consulta via internet.

Documento assinado eletronicamente por Hamon Castro Paiva, Agente de
Licitação, em 06/12/2021, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18126997 e o código CRC 3D3963CE.

Referência: Processo nº 23528.015522/2021-03 SEI nº 18126997
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MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Avenida Nilo Peçanha, nº 270 - Bairro Petrópolis

Natal-RN, CEP 59012-310
- hƩp://mejc-ufrn.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23528.015522/2021-03

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  direta  de  material  hospitalar,  mediante  Dispensa  de  Licitação,  a  fim  de  atender
demanda  urgente  da  Maternidade  Escola  Januário  Cicco  -  MEJC,  filial  da  Empresa  Brasileira  de  Serviços
Hospitalares, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATMAT DESCRITIVO Unidade de
Medida

QTDE.
TOTAL

1  288671

COD. EBSERH: EBS01046
FIO  DE  SUTURA,  MATERIAL  CATGUT
CROMADO  COM  AGULHA,  TIPO  FIO
1-0,  COMPRIMENTO  COMPR.
MÍNIMO  70,  TIPO  AGULHA  1/2
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO
AGULHA  4,0,  ESTERILIDADE  ESTÉRIL.
COMPLEMENTAR:  CAIXA  COM  24
ENVELOPES.

CAIXA COM
24

ENVELOPES
400

1.2. Havendo divergências nas especificações com o Código CATMAT, prevalece o descriƟvo deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tornou-se  necessária  a  imediata  aquisição  de  400  (quatrocentas)  caixas  do  supracitado
material  médico-hospitalar,  por  intermédio  deste  processo  de contratação direta,  como  alternaƟva para  o
ressuprimento dos estoques com esse insumo uƟlizado nas cirurgias de cesáreas que ocorrem na insƟtuição
são procedimentos de urgência obstétrica. A insƟtuição realiza aproximadamente 235 (duzentos e trinta e cinco)
cesáreas  mensais,  o  que  demonstra  a  indispensabilidade  desse  item  no  estoque  da  Unidade  de  Farmácia
Hospitalar.

2.2. Esse insumo foi licitado no Pregão Eletrônico nº 13/2021 desta Maternidade (item 118) e se
quedou fracassado em razão das propostas recebidas encontrarem-se acima do valor esƟmado. Entrementes foi
tentada a aquisição do mesmo material através de Adesão à Ata de Registro de Preços, que não foi concluído em
razão do desinteresse manifesto do mercado.

2.3. Outrossim, o mesmo item encontram-se inserido no rol de itens a serem licitados em vindouro
Pregão Eletrônico da MEJC, cujo Processo-SEI nº 23528.013764/2021-54 encontra-se na fase de planejamento,
mormente no procedimento de pesquisa de preços. Nessa licitação encontram-se os materiais que se quedaram
desertos e fracassados no Pregão Eletrônico nº 13/2021 da MEJC/EBSERH.

2.4. Segundo  consta  no  DFD  da  Área  Demandante,  o  quanƟtaƟvo ora  requisitado  visa  repor  os
estoques com esse material por pelo menos 180 (cento e oitenta) dias, tempo que se espera planejar, concluir o
novo processo de contratação e dispor dos itens adquiridos em estoque.

2.5. São,  portanto,  produtos  de  suma  importância  à  manutenção  das  aƟvidades  assistenciais,
essência  desta  Maternidade.  Forçoso,  portanto,  reconhecer  a  importância  desses  materiais  hospitalares  ao
abastecimento desta unidade hospitalar.
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3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO) E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Trata-se de Dispensa de Licitação fundada no art. 29, XV, da Lei nº 13.303/2016, tendo em vista
a situação de emergência caracterizada pela urgência do imediato reabastecimento dos estoques da Unidade de
Farmácia  Hospitalar  da  MEJC,  em  vista  de  que  a  ausência  desses  insumos  compromete  diretamente  os
procedimentos cirúrgicos de cesáreas realizadas nesta Maternidade, o que resultará em prejuízos à conƟnuidade
da prestação dos serviços de assistência à saúde pública e, outrossim, comprometer a segurança das pacientes.

3.2. As  seguintes  observações  deverão  ser  levadas  em  consideração  pelo  Fornecedor  para
apresentação de sua proposta:

a) No Aviso de Dispensa Eletrônica, será publicado o quanƟtaƟvo total demandado pela
MEJC;

b) Só serão aceitas propostas com a oferta de entrega com a previsão do quanƟtaƟvo
total demandado do item;

c) A entrega do material será realizada de uma só vez, de acordo com o item 6 do Termo
de Referência.

3.3. A contratação será formalizada por intermédio de nota  de empenho, considerando ser  uma
despesa de pronta entrega e pagamento e que não resulta obrigações futuras. O instrumento alternaƟvo está
alinhado ao entendimento do art. 95 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE sobre a dispensa
de  termo  de  contrato  em  situações  nas  quais  a  práƟca  de  mercado  adota  um  formato  simplificado  de
contratação: 

Art. 95 É dispensável  a redução a termo do contrato, nas pequenas despesas de
pronta entrega e pagamento, de que não resulte obrigações futuras ou nos casos
em que a subsƟtuição por documento equivalente seja práƟca de mercado. 
§ 1º Para efeito deste arƟgo, consƟtuem documentos equivalentes, a carta-contrato,
a autorização de compra, a ordem de execução de serviço, nota de empenho, ou
qualquer outro documento que comprove a efeƟvação da despesa. 

3.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais cobradas
pela Unidade de Compras e Licitações da EBSERH/MEJC

3.5. A  empresa  deverá  reunir  condições  para  contratar  com  a  EBSERH/MEJC,  observando  os
preceitos  do  art.  19  do  RLCE,  raƟficando  essa  condições  por  intermédio  de  Declaração,  consoante  modelo
disponibilizado em anexo.

3.6. A  empresa  declarará  que  não  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,  salvo  menor, a  parƟr de 14 anos, na  condição de
aprendiz, nos termos do arƟgo 7º, inciso XXXIII, da ConsƟtuição da República.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os materiais, objeto da presente contratação, são classificados como comuns, pois os padrões
de  desempenho  e  qualidade  encontram-se  objeƟvamente  definidos  no  item  1.  DO  OBJETO,  por  meio  de
especificações usuais no mercado.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação direta, uma vez que não se
vislumbra qual práƟca adotar.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta)  dias,  contados do(a)  recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

EBSERH - FILIAL MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO (MEJC)

Local: Almoxarifado - Unidade de Farmácia Hospitalar

Endereço: Avenida Nilo Peçanha nº 270 – Bairro Petrópolis - CEP: 59.012-300 - Natal
(RN)

Horário: 8h00min. às 11h00min e das 14h00min às 16h00min

Contato: TaƟana Xavier da Costa / Anderson da Silva CavalcanƟ
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Telefone: (84) 3215-8721

6.1.1. A entrega  do objeto deverá  ser realizada conforme especificações,  prazo e local  constantes
neste Termo de Referência, na proposta, acompanhado do respecƟvo documento fiscal, no qual  constarão as
indicações referentes a descrição detalhada do objeto, marca, fabricante, modelo, lote, procedência, prazo de
garanƟa ou validade, número da Nota de Empenho, no que couber.

6.2. A Nota de Empenho será emiƟda na modalidade Global, sendo efetuado o pagamento em até
15 (dez) dias úteis após a efeƟva entrega do material.

6.3. A Contratada responderá por todos os custos diretos e indiretos da entrega.

6.4. No ato da entrega, o servidor/empregado da Contratante atestará o recebimento provisório
através de assinatura, data e matrícula no documento fiscal.

6.4.1. Os responsáveis pela entrega devem portar documento oficial de idenƟficação, sendo vedado
o uso de bermudas, sandálias, chinelos ou qualquer outro item do vestuário incompaơvel com o decoro da
Contratante;

6.4.2. É de responsabilidade da Contratada prover todos os meios para entrega do objeto no local
indicado.

6.5. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente através de carimbo e
assinatura  no canhoto da Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no
conhecimento  de  transporte,  devidamente  datado  e  assinado,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6. Após  o  recebimento  provisório  do  objeto,  serão  feitos  testes  para  comprovar  sua  perfeita
qualidade de acordo com o especificado no Relatório de Materiais Licitados, bem como o que foi proposto pela
empresa e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser subsƟtuídos por conta e ônus da
CONTRATADA. Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como
recebido definiƟvamente e aceito.

6.7. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de  5
(cinco) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.7.0.1. A Contratada deverá providenciar a reƟrada integral do objeto inadequado em até 20 (vinte)
dias.

6.7.0.2. A Contratante não se responsabilizará pelo objeto inadequado não recolhido pela Contratante
após  o  prazo  esƟpulado.  A  depender  do  estado  de  conservação  do  material,  este  poderá  ser  descartado
ou aproveitado, a ơtulo de doação.

6.8. Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quanƟdade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definiƟvo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

6.9. O recebimento provisório ou definiƟvo não exclui  a responsabilidade civil pela segurança do
objeto,  nem  a  responsabilidade  éƟco-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6.10. Todos  os  fatos  anormais,  verificados  no  decorrer  do  processo  de  recebimento  do  objeto
fornecido, deverão ser anotados em sistema próprio e nesse, também, deverão ser anotados todos os registros e
as providências tomadas pela CONTRATADA.

6.11. Não  serão  recebidos  insumos  que  apresentarem prazo  de  vida  úƟl/validade  inferior  a  50%
(cinquenta por cento) do prazo total de validade.

6.11.1. Em caso excepcional de indisponibilidade do produto nas condições de validade acima
especificadas,  o  pleito  de  entrega  de itens  com validade  inferior  deve  ser  devidamente jusƟficado  e
submeƟdo à  apreciação  da  Unidade  de  Farmácia  Hospitalar  da  MEJC,  devendo  o  fornecedor  indicar
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expressamente o período de validade do produto. 

6.12. Não  serão  recebidos  insumos  que  apresentarem,  nas  embalagens,  sinais  de  violação  e/ou
variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo.

6.13. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos entregues,
abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade,
material estranho e insetos.

6.14. O  armazenamento  e  o  transporte  dos  insumos  deverão  atender  às  especificações  técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela Anvisa.

6.15. Deverá  constar  na  embalagem  do  produto:  nome  e  CNPJ  do  fabricante  ou  distribuidor,
procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde.

6.16. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nos subitens acima referidos, a
CONTRATADA ficará passível da aplicação das penalidades previstas no Item “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”
do Termo de Referência.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. emiƟr nota de empenho a crédito da CONTRATADA no valor total  correspondente ao
material solicitado;

7.1.2. enviar  eletronicamente (através  de e-mail)  a  nota  de empenho emiƟda em favor  da
CONTRATADA, ou quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente o encaminhamento
do empenho será feito por outros meios (fax, via postal etc);

7.1.3. fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar perƟnente à
entrega do objeto contratado, no intuito do bom desenvolvimento do compromisso assumido, sempre se
pautando nas normas reguladoras citadas e outras que venham a ser emiƟdas mesmo após a celebração
dos termos da contração;

7.1.4. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.5. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento definiƟvo;

7.1.6. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido;

7.1.7. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/empregado público especialmente designado;

7.1.8. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.9. observar  para  que,  durante  a  vigência  dos  termos  contratuais,  sejam manƟdas  pela
CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua
compaƟbilidade com as obrigações assumidas;

7.1.10. PermiƟr o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE,
para execução do objeto, desde que munidos de idenƟficação pessoal por intermédio de crachás e EPIs;

7.1.11. Impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA realizem a entrega do objeto
contratado.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
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proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

8.1.1. Realizar acesso diário ao e-mail da empresa, informado no SICAF – Sistema Integrado de
Cadastramento  de  Fornecedores  do  Governo  Federal  ou  na  proposta  comercial,  para  o  qual  serão
considerados recebidos após 5 (cinco)  dias  de seus envios eletrônicos  pela  Contratante:  as ordens de
serviços, os empenhos ou qualquer outra informação, inclusive noƟficações de qualquer ordem;

8.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecƟva nota fiscal, na qual
constarão as  indicações referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo de  garanƟa  ou
validade;

8.1.2.1. O objeto, no que couber, deve estar acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.4. subsƟtuir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência,  o objeto com avarias ou defeitos ou com prazo de validade inferior ao determinado neste
Termo de Referência;

8.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  entrega,  os  moƟvos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

8.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

8.1.8. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

8.1.9. responsabilizar-se pela segurança de seus empregados e pelo cumprimento por parte
desses  das  normas  disciplinares  e  de  segurança  determinadas  pelo  CONTRATANTE,  provendo-os  dos
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

8.1.10. responder  por  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

8.1.11. manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida no Termo de Referência.

8.1.12. fornecer sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada,  novo(s)  documento(s)  que comprove(m) todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas  para  contratação,  bem  como  os  que  comprovem  a  sua  compaƟbilidade  com  as  obrigações
assumidas.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao do fornecimento dos bens contratados, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relaƟva à Seguridade Social;  2)  cerƟdão conjunta  relaƟva aos tributos federais  e à Dívida AƟva da União;  3)
CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea
"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto a ser contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

SEI/SEDE - 17847396 - Termo de Referência - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

5 of 14 06/12/2021 13:18
Anexo II - Termo de Referência Dispensa nº 03/2021 (18127399)         SEI 23528.015522/2021-03 / pg. 21



11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

11.1. À Contratante é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
objeto.

11.2. O descumprimento do previsto no Termo de Referência e seus anexos por parte da Contratada
ensejará a abertura de processo administraƟvo para apuração de responsabilidades.

11.3. O  processo  administraƟvo  para  apuração  de  responsabilidades  será  instaurado  pela  área
demandante da Contratante, que noƟficará a Contratada, para dentro de 10 (dez) dias úteis, apresentar defesa.

11.4. A noƟficação conterá a sua finalidade, a indicação do descumprimento contratual, o prazo de
regularização e de defesa, e a possível consequência, conforme as sanções administraƟvas previstas neste termo.

11.5. A unidade responsável conduzirá a apuração, podendo realizar a produção de prova e expedir
novas noƟficações, se julgar necessário.

11.6. Concluída a apuração, a unidade responsável deverá elaborar relatório conclusivo opinaƟvo com
proposta fundamentada de decisão, submetendo-o ao setor competente.

11.7. A autoridade competente decidirá a respeito da aplicação de penalidades e/ou acolhimento das
jusƟficaƟvas apresentadas pela Contratada.

11.8. A Contratada será noƟficada, a respeito da decisão, podendo dela recorrer, no prazo de 10 (dez)
dias úteis.

11.9. Recebido o recurso, a autoridade competente poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la
à autoridade superior.

11.10. O recurso não terá efeito suspensivo.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a parƟr da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente, indicados pela CONTRATADA.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato ou instrumento equivalente.

12.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à  CONTRATADA, será  realizada consulta  ao SICAF para verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
CONTRATANTE.

12.8. Previamente à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão ou impedimento temporário de parƟcipação em
licitação ou ser contratada, no âmbito da enƟdade, observado o disposto no art. 38, da Lei nº 13.303/2016.
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12.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

12.10. PersisƟndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

12.11. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  moƟvo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efeƟvo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução, por representar essa contratação uma
aquisição de bens de pronta entrega e pagamento.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A  CONTRATADA  cometerá  infração  no  curso  da  execução  contratual,  nos  termos  da  Lei  nº
13.303, de 2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, quando:

15.1.1. Sofrer  condenação  definiƟva  por  praƟcar,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.1.2. praƟcar atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da dispensa de licitação e do contrato;

15.1.3. demonstrar não possuir  idoneidade para contratar  com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos praƟcados;

15.1.4. não  aceitar  ou  não  reƟrar  a  ordem  de  fornecimento/nota  de  empenho,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.5. apresentar documentação falsa;
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15.1.6. deixar de entregar os documentos exigidos nesse processo de contratação;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução do contrato;

15.1.8. falhar ou fraudar a execução do contrato, conforme os prazos e métodos definidos no
Termo de Referência;

15.1.9. não manƟver a proposta;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a práƟca de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de parƟcipação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. Caso a CONTRATADA cometa qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior estará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência pelas condutas Ɵpificadas no item 15.1;

15.2.2. Multa  compensatória  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  de  sua  proposta
financeira vencedora pelas condutas Ɵpificadas nos subitens 15.1.2, 15.1.3, 15.1.5, 15.16.

15.2.3. Multa moratória de até 20% (vinte por cento) sobre o custo da contratação dos itens não
entregues (considerando o valor da Nota de Empenho) pelas condutas Ɵpificadas nos subitens 15.1.7,
15.1.8 e 15.1.9, que se equiparem a situações de inexecução parcial do contrato;

15.2.4. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta de
preços ou da Nota de Empenho, quando ocorrer as seguintes hipóteses de infração:

15.2.4.1. a hipótese Ɵpificada no subitem 15.1.4;

15.2.4.2. inexecução  total  do  objeto  contratado  quando  do  recebimento  da  Nota  de
Empenho, observado o prazo de entrega dos materiais.

15.2.5. Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a
EBSERH por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando a gravidade das condutas Ɵpificadas no item
15.1 e a extensão dos danos provados.

15.3. As  penalidades  de  advertência  (subitem 15.2.1)  e  de  suspensão  ou  impedimento  (subitem
15.2.5) poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a sanção de multa (subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4).

15.4. Em caso de inexecução parcial, a multa moratória, de acordo com percentual do subitem 15.2.3,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, isto é, 0,6666% (zero vírgula seis dízimas por cento)
por dia úƟl de atraso até o limite de 20% (vinte por cento);

15.5. A multa compensatória de que trata o item 15.2.4 será dosada e aplicada de forma proporcional
à quota financeira do quanƟtaƟvo total dos itens não fornecidos do Contrato AdministraƟvo ou instrumento
equivalente, observando as hipóteses de infrações Ɵpificadas no referido subitem.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  no
Regulamento de Licitações, de acordo com o teor do Parecer Referencial nº 4/2021/GTPR/SCAD/CONJUR/PRES-
EBSERH  (14035055),  que  versa  a  apuração  de  responsabilidade  e  aplicação  de  penalidades  a  licitantes  e
fornecedores  em  contratações  regidas  pela  Lei  nº  13.303/2016,  conforme  previsto  nas  leis,  normas  e
instrumentos convocatórios.

15.7. A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o caráter educaƟvo da pena,  bem como o dano causado à  Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.9. Aplicam-se as sanções criminais previstas na Lei nº 8.666/93.

15.10. Nos casos de emissão de declaração falsa, a  empresa licitante estará sujeita à Ɵpificação no
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crime de falsidade ideológica, prevista no arƟgo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos
nos arƟgos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido administraƟvamente, conforme as sanções
previstas no presente Edital.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. No julgamento da proposta serão avaliados os documentos de consƟtuição do fornecedor, a fim
de comprovar que o seu ramo de aƟvidade econômica é compaơvel com o objeto desta contratação.

16.2. O Fornecedor, também, apresentará declarações conforme os modelos constantes dos Anexos
I e II deste instrumento.

16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor será verificado
o eventual descumprimento das condições de parƟcipação previstas no art. 19 do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

16.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Licitação Eletrônica.

16.5. Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no Aviso de Licitação Eletrônica.

Habilitação - Qualificação Técnica

16.6. Prova do registro do item cotado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da
Saúde.

16.7. Caso  o  produto  cotado  seja  dispensado  do  registro  na  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária/Ministério da Saúde, o proponente deverá apresentar cópia autenƟcada do ato que isenta o produto de
registro.

16.7.1. Estando o registro vencido, o Fornecedor deverá apresentar cópia autenƟcada e legível
do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do úlƟmo ano do quinquênio da sua
validade, nos termos e condições previstas no §6º do arƟgo 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976.

16.8. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA).  Estando a  AFE vencida deverá  ser apresentada cópia autenƟcada e legível  da
peƟção de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a peƟção de renovação tenha
sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de
vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e
condições previstas no arƟgo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014.

16.9. Licença/Alvará  Sanitário  de  funcionamento  Estadual  ou  Municipal,  emiƟdo  pelo  Serviço  de
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal do licitante.

16.10. A MEJC se reserva ao direito de consultar a regularidade do Registro do Produto e Controle
junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), através de consulta via internet.

Critério de Julgamento

16.11. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

17. ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. O orçamento esƟmado da contratação foi  apurado através  de Pesquisa  de Preço,  conforme
previsto no art. 3º-E, I, da Norma Operacional nº 2/2019/DAI-EBSERH, de 13 de setembro de 2019.

17.2. Sendo esta Maternidade uma filial  da Empresa Brasileira de Serviços  Hospitalares -  EBSERH,
empresa  pública,  o  orçamento  tem caráter  sigiloso,  conforme  ArƟgo  34  da  Lei  13.303/2016  e  ArƟgo 13 do
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Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE).

18. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada, consoante a informação da Divisão de
Administração Financeira da EBSERH/MEJC:

- Esfera: 2

- Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 172841

- Natureza da Despesa: 33903036

- Fonte de Recurso Detalhada: 6153000300

19. DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelos membros da Equipe de Planejamento da
Contratação designados pela Portaria nº  278, de 23 de dezembro de 2020,  tendo seu objeto  reƟficado pela
Portaria nº 17, de 06 de janeiro de 2021, publicada no BoleƟm de Serviço desta Filial nº 260, de 08 de janeiro de
2021, que subscrevem o presente, estando em consonância com as disposições legais e normas aplicáveis, com o
interesse e a conveniência da administração, e integra o processo administraƟvo.

Equipe de Planejamento:

(datado e assinado
eletronicamente)

TaƟana Xavier da Costa
Chefe da Unidade

Farmácia Hospitalar
Matrícula nº 1446090

(datado e assinado
eletronicamente)
Anderson da Silva

CavalcanƟ
FarmacêuƟco

Matrícula n° 1770085

(datado e assinado
eletronicamente)

Morgana Kérgia Macedo
Dantas Rodrigues

FarmacêuƟco
Matrícula nº 2159123

(datado e assinado
eletronicamente)

Tayne Anderson Cortez
Dantas

FarmacêuƟco
Matrícula nº 1446345

20. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA AUTORIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES

20.1. A Autoridade Competente da Maternidade Escola Januário Cicco – EBSERH aprova o presente
Termo de Referência e autoriza a aquisição direta aqui referenciada.

(documento datado e assinado eletronicamente)
SUPERINTENDENTE DA MEJC/EBSERH

ANEXO I
MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: (idenƟficação da dispensa de licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  n°...................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  no............................  e  do  CPF  no

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição da República de 1988,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a parƟr de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

............................................

(data)
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............................................................

(representante legal)

ANEXO II

MODELO "B": INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAR

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins,  que .................................,  inscrito no CNPJ n°...................,  não se enquadra nas
hipóteses  de  impedimento  para  contratar  com  a  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  -  EBSERH,  em
conformidade  com  o  art.  38,  da  Lei  Federal  13.303/2016,  ora  reproduzido  no  art.  19  do  Regulamento  de
Licitações e Contratos da EBSERH.

............................................

(data)

............................................................

(representante legal)

21. ANEXO III - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

21.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do arƟgo 5º e
arƟgo 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

21.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem
como das políƟcas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis
em  www.ebserh.gov.br),  implementando  medidas  técnicas  e  organizacionais  adequadas  para  assegurar  a
proteção dos direitos do Ɵtular dos dados pessoais.

21.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será  limitado às  aƟvidades estritamente
necessárias para  o  alcance das finalidades do objeto contratado ou,  quando for o caso,  ao  cumprimento de
obrigação legal ou regulatória,  ao exercício regular de direito, por determinação judicial  ou por requisição da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

21.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo
previsto para a execução do objeto contratado.

21.5. É vedado à CONTRATADA o comparƟlhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas
ou  İsicas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  regulamentares  necessárias  para  viabilizar  o
cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

21.6. Nas hipóteses de comparƟlhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a
responsabilidade  decorrente  da  operação  realizada,  especialmente  no  que  diz  respeito  à  observância  da
adequada proteção e resguardo aos direitos dos Ɵtulares originais.

21.7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.7.1. A  CONTRATADA  dará  conhecimento  formal  aos  seus  colaboradores  das  obrigações  deste
instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à PolíƟca de
Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
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21.7.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas
que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10
anos após o seu término.

21.7.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos Ɵtulares mediante consenƟmento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de
consenƟmento.

21.7.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do
presente contrato deve respeitar  as premissas,  políƟcas e especificações técnicas,  além de estar  adequado e
alinhado com a legislação vigente e as melhores práƟcas de mercado.

21.7.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer
em um banco de dados seguro, com garanƟa de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a
pessoas autorizadas e transparente idenƟficação do perfil dos credenciados, vedado o comparƟlhamento desses
dados com terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE.

21.7.6. A  eventual  transferência  internacional  de  dados  pessoais  pela  CONTRATADA,  para  fins  do
previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos arƟgos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de
agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo
nível  de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de
dados,  sob  pena  de  encerramento  da  relação  contratual,  em  vista  de  restrição  legal
prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência conƟnuará a ser
feito de acordo com as disposições perƟnentes da legislação sobre proteção de dados
aplicável, que não viole as disposições perƟnentes do Brasil;

d) deve  ser  oferecida  garanƟa  suficiente  em  relação  às  medidas  técnicas  e
organizacionais,  que  deverão  ser  especificadas  formalmente  à  CONTRATANTE,  sendo
que a CONTRATADA não deve comparƟlhar com terceiros dados que lhe sejam remeƟdos;

e) s medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra
a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso
não  autorizados  (especialmente quando  o  tratamento  implicar  a  sua  transmissão  por
rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar
um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à
natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos
custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de
Serviços  Hospitalares  e  em  conformidade  com  as  suas  instruções  e  as  cláusulas  do
contrato,  sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do
contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser
rápidas e adequadas.

21.7.7. A  CONTRATADA  deverá  manter  registro  das  operações  de  tratamento  de  dados  pessoais
realizadas em nome da CONTRATANTE.

21.7.8. A  CONTRATADA  enviará  todos  os  dados  e  informações  solicitadas  pela  CONTRATANTE
necessários à resposta  aos Ɵtulares  de dados no prazo máximo de 48 (quarenta  e  oito)  horas,  podendo ser
prorrogado em situações excepcionais devidamente jusƟficadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

21.7.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de
requerimento do Ɵtular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no arƟgo 18 da Lei nº. 13.709, de 14
de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

21.7.10. A  CONTRATADA  disponibilizará  à  CONTRATANTE  todas  as  informações  necessárias  para
demonstrar  o  cumprimento das  obrigações  estabelecidas  neste  contrato,  bem  como  permiƟrá e  contribuirá,
quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções relaƟvas à proteção de dados pessoais, realizadas
pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.
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21.7.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações
para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às aƟvidades objeto deste
contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de
dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

b) as  informações deverão ser  repassadas ao Encarregado pelo  Tratamento de Dados
Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

21.7.12. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado,
acidental  ou  ilícito  que  resulte  na  destruição,  perda,  alteração,  vazamento  ou  ainda,  qualquer  forma  de
tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

21.7.13. A  CONTRATADA,  quando  for  de  sua  responsabilidade,  tomará  as  medidas  necessárias  para
cessar  e/ou  minimizar  os  danos  decorrentes  da  violação  de  dados  pessoais,  respondendo  administraƟva  e
judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coleƟvos, aos Ɵtulares de dados pessoais
objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

21.7.14. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de uƟlização dos dados
pessoais,  sensíveis  ou não,  a CONTRATADA interromperá o tratamento e resƟtuirá à CONTRATANTE os dados
pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes  (em  formato  digital,  İsico  ou  outro  qualquer),  ressalvada
instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da
Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

21.8. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.8.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar aƟvidades que envolvam o tratamento de dados pessoais
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

21.8.2. Em  caso  de  autorização  da  subcontratação,  a  CONTRATADA  permanecerá  totalmente
responsável  perante  a  CONTRATANTE  pelo  cumprimento  das  obrigações  da  empresa  subcontratada,
especialmente pelas obrigações de proteção dos dados pessoais.

21.9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.9.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais
comparƟlhados  pela  CONTRATADA para  cumprimento  de  obrigações  previstas  neste  contrato,  a  observar  as
disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018  e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de
Dados.

Documento assinado eletronicamente por TaƟana Xavier da Costa, FarmacêuƟco(a), em
26/11/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson da Silva CavalcanƟ, FarmacêuƟco(a), em
26/11/2021, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Morgana Kergia Macedo Dantas Rodrigues,
FarmacêuƟco(a), em 26/11/2021, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Murillo Lopes de BriƩo, Superintendente, em
29/11/2021, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

SEI/SEDE - 17847396 - Termo de Referência - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

13 of 14 06/12/2021 13:18
Anexo II - Termo de Referência Dispensa nº 03/2021 (18127399)         SEI 23528.015522/2021-03 / pg. 29



A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 17847396 e o código CRC 2F051107.

Referência: Processo nº 23528.015522/2021-03 SEI nº 17847396
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

 

....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede na .............................. 

n.º................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), 

Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º............. e inscrito no CPF/MF 

sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores no âmbito da Ebserh, conforme os termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016 e do art. 19 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE. 

 

................................................... 

(Local e Data) 

 

.................................................................... 

(representante legal) 

 

 

   Observação:  

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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